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Estado de São Paulo 

EXERCÍClO DE 2018 

Interessado: RAFAEL DE ANGELI 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 018/ 2018 

Data do Protocolo: 
17/08/2018 

Regime de tramitação: 
ORDINÁRIO 

Assunto: 

Prazo para apreciação: 
21/0112019 

Redação original: Dispõe- 'sobre a obri.gatoriedade · de hotéis, restaurant~s, 
lanchonetes, bares, bufês, ·· cafés, botequins, comércios ambulantes · ... e 
estabelecim'entos congêneres, do Município de Araraquara, usarem e· fornecerem 
aos seps,9liE:1ntes aP,êJla§canpdo§ de papêl·biodegrcadáy.el e/ou r~,c:icl.ávêl individucal. 
e hermeticamênte emba,lados com material semelhante, e dá outras providências. 

Redação% substitutivo: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 
1997 (Códigq de ·Posturas), de modo a proibir a utilização de canudos de plásticos, 
exceto os biodegradáveis, em estabelecimentos que especifica, e dá outras 
providências. 



-

FLS. L 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA PROC.Q O 1 1-g 
C.M.Mr-:v-~ 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

Termo de Solicitação de Autuação 

Solicita-se à Gerência de Gestão da Informação a autuação do que segue: 

Tipo de documento: Projeto de Lei Complementar n° 18/2018 

Autoria: Rafael de Angeli 

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade de hotéis, restaurantes, lanchonetes, 

bares, bufês, cafés, botequins, comércios ambulantes e estabelecimentos 

congêneres, do Município de Araraquara, usarem e fornecerem aos seus 

clientes apenas canudos de papel biodegradável e/ou reciclável individual e 

hermeticamente embalados com material semelhante, e dá outras 

providências. 

Regime de tramitação: ordinário 

Data final para apreciação: 21 de janeiro de 2019 

Protocolo: 9368, de 17 de agosto de 2018 

Araraquara, 20 de agosto de 2018 

') 

~~.~e~ 
Caio Fellipe Barbosa Rocha 
Assistente técnico legislativo 

Matrícula 25094 
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Projeto de Lei Complementar n° o 1 ao18 C. M. AJ,-;"--...c 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
estabelecimentos que especifica usarem e 
fornecerem apenas canudos de papel 
biodegradável e/ou reciclável individual e 
hermeticamente embalados com material 
semelhante, e dá outras providências. 

Art. 1º Os hotéis, restaurantes, lanchonetes/ bares, bufês, cafés, botequins, 

comércios ambulantes e estabelecimentos congêneres, do Município de Araraquara, ficam 

obrigados a usarem e fornecerem aos seus clientes apenas canudos de papel biodegradável 

e/ou reciclável individualmente e hermeticamente embalados com material semelhante. 

Art. 2º O descumprimento ao disposto na presente lei complementar sujeitará 

os infratores à pena de multa no valor de OS (cinco) UFMs {Unidades Fiscais do Município)/ 

acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência. 

Art. 3º Revoga-se o inciso VIII do art . 29 da Lei Complementar nQ 18, de 22 de 

dezembro de 1997. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da data de sua 

publicação. 

Sala de Sessões Plín io de Carvalho, 17 de agosto de 2018. 
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Projeto de Lei Complementar n° O· 1 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição pretende ser mais um instrumento de preservação do meio 

ambiente. 

Assim como as sacolas plásticas são extremamente nocivas ao meio ambiente, os 
canudos plásticos, não biodegradáveis, também causam malefícios à natureza, em especial à 
vida marinha . 

Os canudos de plástico são um problema sério para o meio ambiente. Estima-se que 

eles representam 4% do lixo mundial. Em ge ral, a v ida útil média de um " canudinho" é 
de apenas 4 minutos, mas ele fica no meio ambiente por séculos, levando até 400 anos para 

se decompor. 

Como são feitos geralmente de polipropileno e poliestireno, eles não são 

biodegradáveis e tendem a continuar poluindo nosso mundo por muito tempo, ou pior, 
desintegrar-se em pedaços menores até serem comidos por animais. 

Canudos plásticos contém Bisfenol A (BPA), um produto qu1m1co que imita a 

atividade de hormônio, como o estrógeno no corpo, o que pode levar a distúrbios 
reprodutivos, câncer de mama e de próstata, diabetes, doenças cardíacas e outros 
comprometimentos de saúde. 

Já os canudos biodegradáveis são fabricados com materiais de decomposição natural, 
que ocorre com apoio de bactérias e fungos. Isso é possível porque os materiais, a partir dos 
quais são feitos, são renováveis, facilmente substituíveis e podem ser reutilizados com 
tranquilidade, minimizando impactos. 

No mundo inteiro, diversas campanhas já vêm sendo feitas para conscientizar a 
população e os donos de estabelecimentos comerciais a respeito do problema ambiental 
causado pelos canudos de plástico. Na Califórnia, nos Estados Unidos, por exemplo, as 

campanhas estão surtindo efeito. 

É com a certeza de que estaremos dando uma forte contribuição à preservação 
ambiental, que conto com o apoio de meus nobres pares. 

Vereador 
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Daniel L. O. Mattosinho 

De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 
Assunto: 

Controle: 

Prezados( as), boa noite! 

Daniel L. O. Mattosinho 
terça-feira, 21 de agosto de 2018 19:26 
Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; Elias Chediek; Elton 
Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; José Carlos Porsani; 
Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; Magal Verri; Pastor 
Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; Presidencia; Rafael de 
Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente Santana; Thainara Karoline 
Faria; Toninha do Mel 
Caio Fellipe Barbosa Rocha; Valdemar M. Neto Mendonça 
Prazo para apresentação de Emendas - PLC 018/2018 

Destinatário 

Assessoria Juliana Damus 

Édio Lopes 

Edison Jose Soares 

Elias Chediek 

Elton Hugo Negrini 

Gerson Roza de Freitas 

Jeferson Yashuda 

José Carlos Porsani 

Jose Luiz Gilliotti dos Santos 

Juliana Damus 

Lucas Grecco 

Magal Verri 

Pastor Raimundo Bezerra 

Paulo Fernando Paes Landim 

Presidencia 

Rafael de Angeli 

Roger Tiago de Freitas Mende 

Tenente Santana 

Thainara Karoline Faria 

Toninho do Mel 

Caio Fellipe Barbosa Rocha 

Valdemar M. Neto Mendonça 

Ler 

Lida: 21/08/2018 19:27 

Lida: 21/08/2018 19:27 

Encontra-se aberto o prazo de 10 dias para apresentação de emendas ao Projeto de Lei Complementar nº 
018/2018, de autoria do Vereador Rafael de Angeli, consoante dispõe o artigo 223 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa. 

Ressalto que, após o decurso do sobredito prazo, somente as emendas subscritas pela maioria absoluta dos 
vereadores serão admitidas. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 018/2018 
INICIATIVA: Vereador Rafael de Angeli 

1 



ASSUNTO: Dispõe sobre a obrigatoriedade de hotéis, restaurantes, lan_chonetes, bares, bufês, cafés, botequins, 
comércios ambulantes e estabelecimentos congêneres, do Município de Araraquara, usarem e fornecerem aos 
seus clientes apenas canudos de papel biodegradável ejou reciclável individual e hermeticamente embalados 
com material semelhante, e dá outras providências, 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA: de 22/08/2018 a 31/08/2018 (10 dias) 

Atenciosamente, 

DANIEL LEMOS DE OLIVEIRA MATTOSINHO 
Assistente Técnico Legislativo 
Diretoria Legislativa 
Tel (16) 3301-0625 
Fax (16) 3301-0647 
E-mail: daniel.mattosinho@camara-arq.sp.gov,br 
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Daniel L. O. Mattosinho 

De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 
Assunto: 

Prezados( as), boa tarde! 

Daniel L. O. Mattosinho 
quinta-feira, 23 de agosto de 2018 13:16 
Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; Elias Chediek; Elton 
Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; José Carlos Porsani; 
Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; Magal Verri; Pastor 
Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; Presidencia; Rafael de 
Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente Santana; Thainara Karolíne 

Faria; Toninha do Mel 
Caio Fellipe Barbosa Rocha; Valdemar M. Neto Mendonça 
RES: Prazo para apresentação de Emendas - PLC 018/2018 

Após reanálise do objeto da propositura, concluiu-se que, por se tratar de matéria afeta ao Código de Posturas, 
o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Lei Complementar nº 018/2018 deve ser de 30 (trinta) 
1.ias, por força do art. 223 do Regimento Interno. 

-

Atenciosamente, 

DANIEL LEMOS DE OLIVEIRA MATTOSINHO 
Assistente Técnico Legislativo 
Diretoria Legislativa 
Tel (16) 3301-0625 
Fax (16) 3301-0647 
E-mail: daniel.mattosinho@camara-arq.sp.gov.br 

De: Daniel L. O. Mattosinho 
Enviada em: terça-feira, 21 de agosto de 2018 19:26 
Para: Assessoria Juliana Damus <assessoriajuliana@camara-arq.sp.gov.br>; Édio Lopes <edio@camara
arq.sp.gov.br>; Edison Jose Soares <edsonhel@camara-arq.sp.gov.br>; Elias Chediek <eliaschediek@camara
arq.sp.gov.br>; Elton Hugo Negrini <ehnegrini@camara-arq.sp.gov.br>; Gerson Roza de Freitas <gerson@camara
arq.sp.gov.br>; Jeferson Yashuda <jefersonyashuda@camara-arq.sp.gov.br>; José Carlos Porsani <porsani@camara
arq.sp.gov.br>; Jose Luiz Gilliotti dos Santos <zeluiz@camara-arq.sp.gov.br>; Juliana Damus <juliana@camara
arq.sp.gov.br>; Lucas Grecco <lucasmgrecco@camara-arq.sp.gov.br>; Magal Verri <magalverri@camara
arq.sp.gov.br>; Pastor Raimundo Bezerra <pastorraimundobezerra@camara-arq.sp.gov.br>; Paulo Fernando Paes 
Landim <paulolandim@camara-arq.sp.gov.br>; Presidencia <presidencia@camara-arq.sp.gov.br>; Rafael de Angeli 
<rafael@camara-arq.sp.gov.br>; Roger Tiago de Freitas Mende <roger@camara-arq.sp.gov.br>; Tenente Santana 
<santana@camara-arq.sp.gov.br>; Thainara Karoline Faria <vereadorathainarafaria@camara-arq.sp.gov.br>; 
Toninha do Mel <toninhodomel@camara-arq.sp.gov.br> 
Cc: Caio Fellipe Barbosa Rocha <caio@camara-arq.sp.gov.br>; Valdema r M. Neto Mendonça <valdemar@camara
arq.sp.gov.br> 
Assunto: Prazo para apresentação de Emendas - PLC 018/2018 

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA . · 
~l~.J.aL_ 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação PROC.~ ~)J~/)J"+~-fl.. 

PARECER NO 0036 9 
C.M. 

/2018 

Projeto de Lei Complementar n° 018/2018 

Processo n° 320/2018 

Iniciativa: Vereador Rafael de Angeli 

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade de hotéis, restaurantes, lanchonetes, 
bares, bufês, cafés, botequins, comércios ambulantes e estabelecimentos 
congêneres, do Município de Araraquara, usarem e fornecerem aos seus clientes 
apenas canudos de papel biodegradável e/ou reciclável individual e hermeticamente 
embalados com material semelhante, e dá outras providências. 

Propositura formalmente e materialmente adequada, porquanto não 
contraria as normas verticalmente superiores, alinhando-se a estas. 

A espécie normativa é legítima, pois se trata de matéria afeta ao 
Código de Posturas do Município. 

Analisando-a, vê-se que a matéria veiculada é a defesa do meio 
ambiente, a qual está inserta na competência legislativa municipal suplementar, na 
forma dos arts. 24, VI, c/c 30>: I e 11, da Constituição Federal (CF) e 21, I, e, 167, IV, 
da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA), ou seja, não se vislumbra 
qualquer afronta aos princípios federativo e da reserva legal. 

A matéria é de competência legislativa concorrente, cabendo tanto ao 
Executivo quanto ao Legislativo a iniciativa para legislar sobre a temática. 

À vista disso, torna-se mister refutar argumentos no sentido de dizer 
que a propositura em apreço extrapola o interesse do Município, pois dissonantes 
do entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal (STF), para o qual 
normas editadas pelo Município, as quais têm o escopo de proteger mais 
eficazmente o meio ambiente, não invadem a competência federal. 

Destarte, vislumbrando-se que a matéria adrede está inserida na 
competência legislativa de todos os entes federativos, ilustra-se a seguinte decisão: 

[ ... ] Em matéria de proteção à saúde e de defesa do meio 
ambiente, a competência legislativa é concorrente, a teor do art. 
24, VI e XII, da Constituição. De outro lado, também, a defesa da 
saúde, conforme estabelece o art. 196 da Carta Magna é 
competência do Estado genericamente compreendido. Portanto, 
não é apenas da União, mas também dos Estados-membros, do 
Distrito Federal e dos Municípios. ( ... ) em matéria de proteção 
do meio ambiente e em matéria de defesa da saúde pública, 

Rua São Bento, 887, Centro, Amaquara - SP, CEP 14801~ -d
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

nada impede que a legislação estadual e a legislação municipal 
sejam mais restritivas do que a legislação da União e a 
legislação do próprio Estado, em se tratando dos municípios. 
(STF- ADPF: 109 SP, Relator: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de 
Julgamento: 14/04/2009, Data de Publicação: DJe-073 DIVULG 
20/04/2009 PUBLIC 22/04/2009). {grifo nosso}. 

Ademais, conferindo respaldo à propositura em comento, uma vez que 
compete ao Poder Municipal disciP.Iinar as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, consoante o art.· 147, VI, da LOMA, deve o Município agir para 
"proteger o meio ambiente", seguindo-se a principiologia constitucional disposta no 
art. 170, VI, o qual se coaduna com a diretiva do art. 225, §1°, V, ambos da CF. 

Outrossim, a propositura encontra fundamento no poder de polícia do 
Município, cuja definição legal encontra-se traçada no art. 78 do Código Tributário 
Nacional, não havendo afronta por parte daquela e, especialmente, das sanções 
dispostas em seu bojo, ao princípio da razoabilidade, pois estas se situam dentro 
dos limites aceitáveis , ao encontro da prescrição jurídica ~este. 

Nesse. diapasão, considerando b mérito da propÓsição em análise, 
cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal - STF julgará o Recurso 
Extraordinário fi o 732.686/SP, em sede de repercussão geral, a fim de decidir, por 
meio de um único processo (leading case), que posicionamento os tribunais de 
instâncias inferiores devem adotar ao julgar causas idênticas ou semelhantes 
àquela. 

O citado leading case diz respeito à Lei no 7.281/20 11 , do Município de 
Marília/SP, que, em apertada síntese, obriga os estabelecimentos comerciais a 
substituírem sacos e sacolas plásticas por sacos e sacolas biodegradáveis. 

Nesta esteira, a tese a ser discutida pelo plenário do STF gira em torno 
da ponderação da proporcionalidade entre a proteção ao meio ambiente (art. 225, 
CF), considerando todo o impacto ambiental gerado pelo uso das sacolas de 
plásticos, e o princípio da livre iniciativa (art. 171, IV, CF), considerando que essa 
substituição comporte em custos para a atividade econômica. 

Diante disso, enquanto não houver decisão final sobre essa questão, 
adota-se o princípio de presunção de constitucionalidade das leis e atos do Poder 
Público, bem como os precedentes monocráticos do STF, sobre a utilização de 
sacolas plásticas, os quais podem ser perfeitamente aplicados na análise do Projeto 
de Lei Complementar n° 018/2018, reconhecendo que as leis municipais análogas 
tratam, essencialmente, de política de proteção ao meio ambiente, a saber: RE 
729.726, Rei. Min. Dias Toffoli , julgado em 8/6/2017; oRE 729.729, Rei. Min. Marco 
Aurélio, julgado em 13/2/2016; o RE 901 .944, Rei. Min . Roberto Barroso, julgado 
em 19/9/2016; o RE 729.731, Rei. Min. Dias Toffoli, julgado em 30/11/2015; e o RE 
730.721, Rei. Min. Edson Fachin, julgado em 2/10/2015. 

Eis, derradeiramente, a ementa do RE 729.726, adrede cita t , 

Rua São Bento, 887, Centco, Araraquara- SP, CEP 148~ ff 
www.camara-arq.sp.gov.br r 
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Agravo regimental no recurso extraordinário. Direito ambiental. 
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei n° 3.977/2009 do 
Município de Rio Claro/SP que proíbe a utilização, pelos 
estabelecimentos daquela localidade, de embalagens plásticas 
à base de polietileno ou de derivados de petróleo. Lei de 
iniciativa parlamentar. Ausência de vício formal de iniciativa. 
Inexistência de aumento de despesa. Proteção do meio 
ambiente. Matéria de interesse local. Competência municipal. 
Precedentes. 1. A lei impugnada não dispõe sobre nenhuma 
das matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do chefe 
do Poder Executivo previstas no art. 61, § 1°, da Constituição 
Federal. 2. O diploma impugnado não implica aumento nas 
despesas do poder público municipal. Ainda que assim não 
fosse, é da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
inclusive reiterada em sede de repercussão geral (ARE n° 
878.911/RJ-RG), que nem toda lei que acarrete aumento de 
despesa para o Poder Executivo é vedada à iniciativa 
parlamentar. Para Documento assinado digitalmente conforme 
MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
.de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode 
ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 
13911303. Supremo Tribunal Federal Inteiro Teor do Acórdão 
Página 1 de 25 Ementa e Acórdão RE 729726 A GR I SP que 
isso ocorra, é necessário que, cumulativamente, a legislação 
tenha tratado de alguma das matérias constantes do art. 61, § 
1°, da Constituição Federal. 3. A jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal reconheceu aos municípios a competência 
para legislar sobre direito ambiental quando se tratar de 
assunto de interesse predominantemente local (RE n° 
586.224/SP-RG, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Luiz Fux, 
DJe de 8/5/15 - Tema 145). 4. O assunto tratado na lei 
municipal impugnada constitui matéria de interesse do 
município, por estar relacionada à gestão dos resíduos sólidos 
produzidos na localidade, especificamente das sacolas 
plásticas, conforme consta da exposição de motivos ao projeto 
de lei que deu origem ao diploma combatido. 5. Agravo 
regimental não provido. (Ag. Reg. No Recurso Extraordinário 
729.726, Rei. Min. Dias Toffoli). 

Feitas as devidas considerações, esta Comissão se manifesta pela 
legalidade desta propositura. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e a Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental, nesta 
ordem, deverão se manifestar sobre o assunto. 

Rua São Bento, 887, Centro, Araráquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

É o parecer. 

2 1 SET. 2018 

/ 

/ 
v 

Thainara Far ia 

... 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

C.M. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

Oo-?n9 
PARECERN° ' '- u ~ /2018 

Projeto de Lei Complementar n° 18/2018 

Processo n° 320/2018 

Iniciativa: Vereador Rafael de Angeli 

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade de hotéis, restaurantes, lanchonetes, bares, 
bufês, cafés, botequins, comércios ambulantes e estabelecimentos congêneres, do 
Município de Araraquara, usarem e fornecerem aos seus clientes apenas canudos de 
papel biodegradável e/ou reciclável individual e hermeticamente embalados com 
material semelhante, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que-diz respeito a sua co~p~têntia, esta Comissão nada tem a 

t • • .! . .' • · • ,j • > , • ' ', ' , ' , ' t' ~! • • I ~ 

I ; ,. '· t .: . ; '.. .. ·. - . .. -. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Urbano Ambiental para manifestação. 

É o parecer. 

~ ·1 SET. 2018 
Sala de reuniões das comissões, _________ _ 

Zé 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

· oger Mendes 
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Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Urbano Ambiental 

PARECERN° 00040 /2018 

Projeto de Lei Complementar n° 18/2018 

Processo n° 320/2018 

Iniciativa: RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade de hotéis, restaurantes, lanchonetes, bares, 
bufês, cafés, botequins, comércios ambulantes e estabelecimentos congêneres, do 
Município de Araraquara, usarem e fornecerem aos seus clientes apenas canudos de 
papel biodegradável ~tou reciclável individual e hermeticamente embalados com 
material semelhante, .é. dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito à sua 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 
l 
j 

Sala de reuniões das cõmissões, ----=2:......:5:._S.=...:E=I'-7,~"""'~""'~8,__ __ _ 
/ 

Elton NegrTni- 
idente da CDECTUA 

Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq .sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COM PLEM ENTAR Nº 

018/ 2018 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
estabelecimentos que especifica usarem e 
fornecerem apenas canudos de papel 
biodegradável e/ou reciclável individual e 
hermeticamente embalados com material 
semelhante, e dá outras providências. 

Art. 1º Os hotéis, restaurantes, lanchonetes, bares, bufês, cafés, botequins, 

comércios ambulantes e est abelecimentos congêneres, do Município de Araraquara, ficam 
obrigados a usarem e fornecerem aos seus clientes apenas canudos de papel biodegradável 

e/ou reciclável individua lmente e hermeticament e embalados com materia l semelhante. 

Art. 2º O descumprimento ao dispost o na presente lei complementar sujeita rá os 

infratores à pena de multa no valor de OS (cinco) UFMs (Unidades Fiscais do Município), 
acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência . 

...... 
Art. 3º Revoga-se o inciso VI II do art. 29 da Lei Complementa r nº 18, de 22 d~ 

...... 
dezembro de 1997. .::;. 

O:S:• ....... 
í'j ) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da datê: 

de sua publicação. § 
~ 

~ = 

-Sala de Sessões Plínio de Carvalho, 13 novembro de 2018. 

:;;!li 

~ .,..., 

~ 

I 

Página 1 de 2 



'. 

JUSTIFICATIVA 

A apresentação da proposição substitutiv se az necessária para ampliar a vacatio 
legis de 90 pa ra 180 dias. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 

DESPACHOS 

Processo nº 320/2018 

Recebido Substitutivo. 
Remeta-se às Comissões Permanentes 
pertinentes. 

Araraquara,, __ -'=---'-~C-+------

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CAMARA MUNICI PAL DE ARARAQU4J3.{\~c:J 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação , 

PARECER NO 027 /2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 018/2018 

Processo n° 320/2018 

Iniciativa : Vereador Rafael de Angeli 

Assunto: Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 18/2018 - Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de hotéis, restaurantes , lanchonetes, bares, bufês, cafés , 
botequins, comércios ambulantes e estabelecimentos congêneres , do Município de 
Araraquara , usarem e fornecerem aos seus clientes apenas canudos de papel 
biodegradável e/ou reciclável individual e hermeticamente embalados com material 
semelhante, e dá outras providências. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes . 

Trata-se .d~ Substitutivo ao Projeto em epígrafe, o qual, nos termos do 
art. 186, § 1°, V, c/c art l~~ .9.6 Regimento Interno desta Casa de Leis, tem como 
escopo substituir àquela,' 'ç!.~ < tnqd.Q·: a, 'póntualmente; estender o período de vaca tio 
legis, isto é, o período corhpree~d ido entre ·a data.' da publicação da norma até a 
efetiva entrada em vigor desta, para 180 (cento e oitenta) dias, o que é 
perfeitamente possível e consonante com os mandamentos legais. 

Ademais , cumpre destacar que o Substitutivo fora apresentado pelo 
próprio autor da proposição original, estando, assim, formal e materialmente em 
ordem , sem vícios , sem ilegalidades, sendo prescindível a remessa daquele as 
demais Comissões pertinentes, porquanto já se manifestaram anteriormente quanto 
à matéria. 

Pela legalidade. 

7 4 JAN. 1.~\9 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraqua ra - SP, CEP 14801 -300 
www.camara-arq.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 

Substitutivo de n° 2 ao PROC . ....&,.~~

Projeto de Lei Complementar n° 18/2018 C.M. 

Proíbe a utilização de canudos de plásticos, exceto 

os biodegradáveis, em estabelecimento que 

especifica, e dá outras providências. 

Art. 1º A Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997 passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 29 .................................................................................................................... . 
I a Vil .... ...................................... .................. ....... .................... ................................. . 

VIII -os canudos de plástico a serem fornecidos aos consumidores deverão ser 
fabricados com material biodegradável, devendo ser fornecidos de forma 
individual e embalados em material igualmente biodegradável. 
IX ................................. : ....................... .............. ....................................................... . 

§ 1º Fica proibida a utilização ól:l disponibilização de canudos de plástico não 
fabricados ou não embalados com . material biodegradável, estendendo-se tal . . 
proibição aos vendedores ambulante~, bem como aos espetáculos, bailes, festas 
ou todo e qualquer evento de. caráter público, realizado em local aberto ou 
fechado no âmbito do Município. 

§ 2º Entende-se por material biodegradável aquele que apresente degradação 
inicial por oxidação acelerada por luz e calor, e posterior capacidade de ser 
biodegradada por microrganismos, c~;~jos resíduos finais não sejam eco-tóxicos 
ou que possuam em sua composição agentes aditivos que causem mesmo efeito 
no material. 
• • • o. o •••••• ••• ••• o o. o ••••••••• o o o •••••••••• •• •••••••••••••••• o •••••••• o • • ••••••••••••••••• o •••• • • •• ••••••• •• •• ••• • ••• ••••• •••• •• •-fr 

Art. 35. Na infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta mult~ 
correspondente a OS (cinco) UFMs (Unidades Fiscais Municipais), acrescida d~ 
100% (cem por cento) a cada reincidência". ~ 

t-..' 
•:s> -'D 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação~ 

produzindo efeitos a partir de 06 (seis) meses. 9 
-..! 

~ 
Sala de Sessões Plínio de Carvalho, 7 de fevereiro de 2019 § 

~ 
!~ 
:r':;;-

~ 

VereaEior 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Substitutivo de n° 2 ao 
Projeto de Lei Complementar n° 18/2018 

JUSTIFICATIVA 

FLS· -~~-
PROC. ~~~;:...g_ 
C.M. 

A presente proposição pretende ser mais um instrumento de preservação do meio 
ambiente e conscientização sobre sustentabilidade. 

Dados divulgados pela ONU (Organização das Nações Unidas) informam que oito 
milhões de toneladas de lixo plástico são lançadas nos mares e oceanos por ano, e um dos 
produtos mais utilizados no mundo, o canudo, é o grande vilão, sendo apontado como um 
dos maiores poluidores. Estima-se que eles representam 4% do lixo mundial. 

Em geral, a vida útil média 'de um "canudinho" é de apenas 4 minutos, mas ele fica no 
meio ambiente por séculos, .lévando até 400 anos para se decompor. Já os canudos 
biodegradáveis são fabricados ~orn materiais de decomposição natural, a partir de materiais 
orgânicos e até, em alguns casos, comestíveis, ou então possuem aditivos oxi
biodegradantes em sua composição, o que acelera sua decomposição, diminuindo para até 2 
anos a degradação total do canudo, que .ocorre com o apoio de bactérias e fungos. 

No mundo inteiro, e também no Brasil, diversas campanhas já vêm sendo feitas para 
conscientizar a população e os proprietários de. estabelecimentos comerciais a respeito do 
problema ambiental causado pelos canudos de plástico. 

É com a certeza de que estaremos dando uma forte contribuição à preservação 
ambiental, que conto com o apoio de meus nobres pares. 

Protocolando o substitutivo de nº 2, peço a retirada do substitutivo número 1, 
protocolado no dia 13 de novembro de 2018. 

Vereador 
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DESPACHOS 

Processo nº 320/2018 

Defiro o requerimento de retirada do 
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 018/2018, protocolizado 
sob o nº 0011691, de 13 de novembro de 2018. 
Tomadas as medidas de praxe, encaminhe-se o 
Substitutivo nº 02 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 018/2018 às Comissões 
pertinentes. 

Araraquara, 08 de fevereiro de 2019. 

Presidente 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

C.M. 





















Folha O~. -~ 

CÂMARA UNICIPAL ARARAQUA . '''?io)-51 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência /"'~} 

Tecnologia e Urbano Ambiental 

PARECERN° 013 /2019 

Substitutivo n° 3 ao Projeto de Lei Complementar n° 18/20 1.8 

Processo n° 320/2018 

Iniciativa: Vereador Rafael de Angeli 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código 
de Posturas), de modo a proibir a utilização de canudos de plásticos, exceto os 
biodegradáveis, em estabelecimentos que especifica , e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. · 

Sala de reuniões das comissões, 1 g MAR. 7019 

Edio Lopes 
Presidente da CDECTUA 

~ ~I Toninh~ Mel 

Rua São Bento, 88 7, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Art. 321 ..... .... ....... .. .......... ............... ....... .... .... .. .... ....... ....... ............... . 

Parágrafo único. O fornecimento de canudos por ambulantes 
deverá atender ao disposto no inciso VIII do "caput" do art. 29 desta 
lei complementar, bem como aos§§ 1° e 2° do referido dispositivo. 

Art. 340. As infrações às disposições deste capítulo sujeitarão os 
infratores à multa na ordem de 01 (uma) até 05 (cinco) UFMs, 
conforme a gravidade do fato. 

Parágrafo único. Em cada reincidência a multa será acrescida 
progressivamente de 100% (cem por cento)." (NR) 

Art. 2° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 180 (cento e oitenta) dias. 

AIO 2019 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 152/2019 , 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NUMERO 018/2018 
INICIATIVA: VEREADOR RAFAEL DE ANGELI 

Altera a Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 
1997, de modo a proibir a utilização de canudos de 
plásticos, exceto os biodegradáveis, em 
estabelecimentos que especifica. 

Art. 1º A Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 29. 

VIII - os canudos de plástico a serem fornecidos aos consumidores deverão ser 
fabricados com material biodegradável, devendo ser fornecidos de forma 
individual e embalados em material igualmente biodegradável; e 

§ 1º Fica proibida a utilização ou disponibilização de canudos de plástico não 
fabricados ou não embalados com material biodegradável nos espetáculos, bailes, 
festas ou todo e qualquer evento de caráter público, realizado, em local aberto ou 
fechado, no âmbito do Município. 

§ 2º Entende-se por material biodegradável aquele que apresente degradação 
inicial por oxidação acelerada por luz e calor, e posterior capacidade de ser 
biodegradado por microrganismos, cujos resíduos finais não sejam ecotóxicos ou 
que possuam, em sua composição, agentes aditivos que causem mesmo efeito no 
material. 

Art. 35. Na infração de qualquer dispositivo deste capítulo, será imposta multa 
correspondente a OS (cinco} Unidades Fiscais Municipais {UFMs), acrescida de 
100% (cem por cento) a cada reincidência. 

Art. 321 . ........................ ........ ....................................... ..... ... .. ... ... ...................... ........ . 

Parágrafo único. O fornecimento de canudos por ambulantes deverá atender ao 
disposto no inciso VIII do "caput" do art. 29 desta lei complementar, bem como 
aos§§ 1º e 2º do referido dispositivo. 

Art. 340. As infrações às disposições deste capítulo sujeitarão os infratores à 
multa na ordem de 01 (uma) até 05 (cinco) UFMs, conforme a gravidade do fato. 



Parágrafo único. Em cada reincidência a multa será acrescida progressivamente 
de 100% (cem por cento)." (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 180 (cento e oitenta) dias. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio do ano 
de 2019 (dois mil e dezenove). 

2 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço IRes . UQ 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARA QUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 079/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 22 de maio de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 21 de maio de 
2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 
de Lei 

142/2019 
Compl. 

024/2018 

Compl. 
143/2019 

002/2019 

144/2019 101/2019 

145/2019 131/2019 

146/2019 182/2019 

147/2019 183/2019 

148/2019 184/2019 

149/2019 185/2019 

150/2019 186/2019 

151/2019 187/2019 

Autoria Ementa 

Institui o procedimento denominado 
"Projeto Simplificado" e altera os 

Prefeitura do Município de procedimentos administrativos para a 

Araraquara aprovação de projetos e licenciamento de 
obras no município de Araraquara e dá 
outras providências. 
Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de 
dezembro de 1997, de modo a proibir o 

Vereador José Carlos Porsani depósito de materiais recicláveis ou sucatas 
a I 00 (cem) metros de escolas, creches, 
postos de saúde e similares. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) "Dia Municipal do Fonoaudiólogo", a ser 
comemorado anualmente no dia 09 de 
dezembro, e dá outras providências. 

Vereador Elias Chediek 
Denomina Avenida Doutor Rui Ribeiro de 
Magalhães via pública do Município. 

Prefeitura do Município de Altera dispositivos da Lei no 8.951, de 28 
Araraquara de abril de 2017. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Prefeitura do Município de especial no Departamento Autônomo de 

Araraquara Água e Esgotos de Araraquara (Daae) e dá 
outras providências. 

Prefeitura do Município de Altera a Lei n° 9 .500, de 15 de março de 
Araraquara 2019. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

e-mail: legislativo@camara-arq .sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 

CÂMARA MUN fCIPAL 
DE ARARAQ!)ARA 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço P0sp. ~ 

152/2019 

153/2019 

154/2019 

155/2019 

156/2019 

157/2019 

158/2019 

159/2019 

Gabinete da Presidência ·-·- - -
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de 

Compl. dezembro de 1997, de modo a proibir a 

018/2018 
Vereador Rafael de Angeli utilização de canudos de plásticos, exceto 

os biodegradáveis, em estabelecimentos 
que especifica. 

132/2019 Vereador Paulo Landim 
Denomina Avenida Sebastião Geraldo 
Cardozo- Tião via pública do Município. 

178/2019 
Prefeitura do Município de Altera a Lei no 9.355, de 05 de setembro de 

Araraquara 2018. 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 

105/2019 Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) "Dia Municipal do Psicólogo", a ser 
comemorado anualmente no dia 27 de 
agosto, e dá outras providências. 
Institui o Programa Municipal de Combate 

Prefeitura do Município de 
141/2019 

à Fome e Incentivo à Inclusão Produtiva -

Araraquara "Bolsa Cidadania", e dá outras 
providências. 

188/2019 
Prefeitura do Município de Acrescenta dispositivos à Lei n° 9.573 de 

Araraquara 17 de maio de 2019. 

189/2019 
Prefeitura do Município de Altera a Lei n° 9.572, de 17 de maio de 

Araraquara 2019 

191/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara especial e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

x~E~~TANA 
( Presidente 

e-mail : legislativo@camara-arq .sp.gov .br 
www .camara-arg .sp.gov. br 

CÂMARA .MUN ICIPAL 
DE ARARAQ1JARA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 010/2019 Em 07 de junh~ de 2019 

Processo n° 3 2o t'd O 1$ 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data · Autógrafo · Ptojeto .dt\ftei ·.· 
Complementar .. : compien1~ri~á~ ·. 

903 03/06/2019 142/19 024/18 
904 03/06/2019 143/19 002/19 
905 03/06/2019 152/19 018/18 
lei · ·· Data Autógrafo .·· · · Pre~jetó çleJ;ei ':t 

9587 23/05/2019 132/19 099/19 
9588 27/05/2019 130/19 316/18 
9589 27/05/2019 131/19 317/18 
9590 30/05/2019 164/19 169/19 
9591 30/05/2019 165/19 171/19 
9592 30/05/2019 166/19 180/19 
9593 30/05/2019 167/19 196/19 
9594 30/05/2019 169/19 198/19 
9595 30/05/2019 168/19 197/19 
9596 30/05/2019 171/19 200/19 
9597 03/06/2019 136/19 159/19 
9598 03/06/2019 138/19 133/19 
9599 03/06/2019 145/19 131/19 
9600 03/06/2019 153/19 132/19 
9601 03/06/2019 144/19 101/19 
9602 03/06/2019 155/19 105/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~~ r:z~~~ 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 905 
De 03 de junho de 2019 

Autógrafo nº 152/19 - Projeto de lei Complementar nº 018/18 
Iniciativa: Vereador Rafael de Angeli 

Folha~~ - 1 
Proc. ,..., J 

Resp. 1 
-·-·-· _, ______ j 

Altera a Lei Complementar nº 18, de 22 de 
dezembro de 1997, de modo a proibir a 
utilização de canudos de plásticos, exceto os 
biodegradáveis, em estabelecimentos que 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 21 (vinte e um) de maio 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 18, de 22 de 
dezembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 29 . ... ............................................................... . 
VIII- os canudos de plástico a serem fornecidos aos 

consumidores deverão ser fabricados com material biodegradável, devendo ser 
fornecidos de forma individual e embalados em material igualmente 
biodegradável; e 

§ 1º Fica proibida a utilização ou disponibilização de 
canudos de plástico não fabricados ou não embalados com material 
biodegradável nos espetáculos, bailes, festas ou todo e qualquer evento de 
caráter público, realizado, em local aberto ou fechado, no âmbito do Município. 

§ 2º Entende-se por material biodegradável aquele 
que apresente degradação inicial por oxidação acelerada por luz e ca lor, e 
posterior capacidade de ser biodegradado por microrganismos, cujos resíduos 
finais não sejam ecotóxicos ou que possuam, em sua composição, agentes 
aditivos que causem mesmo efeito no material. 

Art. 35. Na infração de qualquer dispositivo deste 
capítulo, será imposta multa correspondente a OS (cinco) Unidades Fiscais 

is (UFMs), acrescida de 100% (cem por cento) a cada reincidência. 

Art. 321 .... ............................................................. . 
Parágrafo único. O fornecimento de canudos por 

am ulantes deverá atender ao disposto no inciso VIII do "caput" do art. 29 desta 
lei c mplementar, bem)Jamo aos §§ 1º e 2º do referido dispositivo. 

1 
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IProc. ~ 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 340. As infrações às disposições deste capítulo 
sujeitarão os infratores à multa na ordem de 01 (uma) até OS (cinco) UFMs, 
conforme a gravidade do fato. 

Parágrafo único. Em cada reincidência a multa será 
acrescida progressivamente de 100% (cem por cento)." (NR) 

Art. 2~ Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 180 (cento e oitenta) dias. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 03 (três) dias do mês de 

junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

va de Justiça e Cidadania, na data supra. 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. I"RAP"} . 
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